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Senhor Ministro.

Cumprimentando-o cordialmente, viemos por meio deste relatar a situação atual dos trabalhadores da empresa Consórcio MGT, sediada no município de Itajaí/SC.
Na última sexta-feira, dia 23 de setembro, a empresa Consórcio MGT concedeu aviso prévio trabalhado para todos os funcionários, em média 1.200 pessoas, informando que não possui condições de arcar com os custos das folhas de pagamento dos próximos meses. A demissão se tornou a garantia de que os funcionários tenham seus direitos trabalhistas garantidos por parte da MGT.
A dificuldade da referida empresa vem a ser consequência da falta de repasse de valores devidos por parte da Petrobrás, ora tomadora de serviços. Desta forma, caso a Petrobrás honre com o repasse do importe devido, as demissões serão canceladas – caso seja de interesse do funcionário, sendo seu contrato reestabelecido com a empresa MGT.
É de conhecimento geral que o fechamento de uma empresa do porte da MGT na região não afeta somente a categoria metalúrgica, mas causa impacto na arrecadação de tributos, comércio local, e até serviços públicos (escolas, postos de saúde) que continuam aumentando, embora a arrecadação diminua. 
A maioria dos funcionários da empresa MGT é do setor metalúrgico, tais como mecânicos, soldadores, montadores... e, infelizmente, nossa atual realidade quanto à novas vagas nos setores, não suporta absorver tantos desempregados.


Assim sendo, os trabalhadores da categoria metalúrgica esperam de V. Excelência, após se inteirar dos fatos e da atual situação em que se encontram, que não meça esforços no sentido de influenciar no repasse dos valores devidos pela Petrobrás à empresa Consórcio MGT, visando o cancelamento das demissões e o reestabelecimento dos contratos de trabalho de aproximadamente 1.200 funcionários.
Desde já nos colocamos a inteira disposição de Vossa Excelência para qualquer outro esclarecimento que se fizer necessário. 

Atenciosamente. 
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